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Ano VTI. Números 1.415 e 1.416 Macapã, 3a. e 4a.-feiras, 12 e 13 de outubro tie 1971 

ITOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das suas atribuições que lhe são corúf'l'fidas em Lei, e 
tendo em vista o que consta do Processo :1.0 3501/71-SGT, 

RESOLVE: 
E.xonerar , a pedido. nos térmos do item I do artigo 

75, da lei n.0 1.711, de 28 de outubro de l l'l2, Maria José de 
Oliveira Barriga. ocupante do cargo de Professôra Auxiliar 
do Ensino Primário, nível 7 (Código EC·~l6), do Quadro de 
Funcionários do Govêrno dêste Território. lotada na Divisão 
de Edqcação, a contar de 1.u de junho do corrente ano. 

Palllcio do Setentrião, em Macapá, 30 de Sf.'tembro 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Valdemiro Demóstenes Rl~eiro 
Diretor do SA G 

Divisão de Ob-ras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalv ~s MlU'Uns 
Governador 

C )! ~":RATO N.0 01/DNER-71-DO 
Têrmo de Contrato de Empreitada Glo
bal firmado entre o Govêrno do Territó
rio Federal do Amapá e a Construtora 
Comercial Carmo Ltda., para a execução 
de Serviços Rodoviários, na forma 
abaixo: 

1. Preâmbulo 
1. Contratantes: - O Govêrno da Território 

Federal do Amapá, neste têrmo denominado GTF-AP, 
representado pelo Diretor da DivisS.o de Obras, en
genheiro Joaquim de Vilhena Netto e a firma Cons
trutora Comercial Carmo Ltda., aqui denominada 
Empreiteira, com escritório estabelecido à Av. Coa
racy Nunes, nº 120, nesta cidade, representada neste 
ato por seu sócio-gerente, sr. Walter Pereira do 
Carmo, brasileirG, casado, residente nesta cidade, 
que assina como representante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta 
cidade de Macapsí, capital do Território Federal do 
Amapá, no edifício-sede da Divisão de Obras do 
GTF-AP, aos 8 dias do mês de outubro de 1971. 

3. Fundamento Legal do Contrato: - O pre
sente contrato foi devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Governador, tendo em vista o resultado 
da apuração das propostas pela Comissão, na reu
nião realizada em 05.07.71, de conf•1rmidade com o 
Edital de Tomada de Preços, nº 07/ 71-DO, pública
do no Diário Oficial n2 1346/1347, de 17 e 18 de 
junho de 1971 e o cumprimento do referido Edite.l 
pela Empreiteira. 

2. Objeto, Localização e Form'l de Execução 
dos Serviços. 

1. Objeto e Localização: - O prescr:te têrmo 
de contrato tem por. objetivo contratar por emprei-

I tada gJobaJ, os serviços de implatação pioneira do 
corpo estraàal da rodovia BR-1 56, Maeapà/Cleve
làndia, trecho Lourenço/ Oiapoque, assim especifica-
dos: 

a) Me lhoramento do caminho do serviço com 
terraplenagem a buldozer e movlmentõ de terra de 
aproximadamente 425.000 m3; 

b) Construção aproximadamente 100 metros li
neares de pontes rústica~ tipo ~Fogueira~. em ma
deira de lei, em locais, p reviamente determinados. 

2. Forma de Execução: - Os serviços serão 
executados de acôrdo com as especificações ema· 
nadas pela Divisão de Obras e as condições do 
Edital nº 07/71-DO e a proposta apresentada pela 
Empreiteira. 

3. Preços e Pagamentos 
1. Preços: - O Govêrno do Território pagara 

à Empreiteira pela execução dos serviços os seguin
tes preços: 

a) Os preços da Tabela de preços aprovados 
pelo Conselho Executivo do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem em 18.0~.64, .multipli
cados pelo fator de adequação, resultante do produ-

1 to do Inflator (I) = 9,54 pelo Fator de Concorrên
cia (FC) = 1,00; 

b) Cr$ 600,00 por metro linear de cada ponte 
construída. 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da 
obra será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, de 
acôrdo com boletins de medições expedidas pela 
Divisão de Obras. 

4. Prazo . 
O prazo para execução total dos serviços objeto 

do presente contrato é de (75) sententa e cinco 
dias consecutivos, contados a partir da 1.a ordem 
de serviço. 

5. Valor e dCiltaç§o 
1. Valor - O valor aproximado atribuído aos 

setviços objeto do presente contrato é de Cr$ ... 
1.075.750,00 (hum milhão, setenta e cinco mil e se
tecentos e cinqüenta cruzeiros). 

2. Dotação - As despesas decorrentes dêste 
contrato ocorrerão à conta das dotações oriundas 
d0 Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
(D.N.E.R.), do corrente exercicio. 

6. Multas 

1. Cominações - A Empreiteira serão aplica
das as seguintes multas pelo GTF-AP: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão 
dos serviços, Cr$ 1.075,75; 

b) quando os serviços não tiverem o andamen
to pnwisto no cronograma de execução; quando 
não forem executados perfeitamente de acôrdo com 

· o projeto, normas técnicas e especificações emana
das pela Di visão de Obt·as; quando os trabalhos da 
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-------------------------------------------------------------------
fisca 1i '-aç5o dos servips forem dificultador; quando 
a Ac:rninist-·ação fôr ineKatamente inform.Ptda pela 
Empteiteira: 0,1% a 2% do vai( r do contrato. 

7. ftescisão do Contrato 

1. Rescisão -- O contrato poderá ser rescindido 
unilat~relm:nte pelo GTF-AP ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniência admi nistrativa a 
critério do GTF-AP, caberá a rescisão do contrato 
independente de interpelação judicial ou extra-judi
ciai, quando a empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações 
contratuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os serviços 
sem prévia autori:.:ação do GTF-AP. 

2. Indenização - Na hipótese do item 1 d es
ta cláusula, a E:11preiteira caberá recP.ber os valores 
dos serviços ex€cutados mais o valor das instalações 
efetuadas para cumprimE"nto do contrato, desconta
das as parcP:as correspondentes a utilização propor
cionalmente aos serviços realizados até a data da 
rescisão. 

§ 1º Ocorrendo a rescisão o GTF- A P promo
verá o ressarcimento das p~rdas e danos, via ad
ministrativa ou judkial; 

§ 2º Em caso algum, o GTF-AP pagará inrle
nizações devidas pela Empreiteira por fôrça da le 
gislação trabalhista. 

8. Fôro 

!?ara as questões decorrentes dêste contrato, 
elege-se o Fôro de Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Di
visão de Obras, lavrei o presente t.0rmo que vai 
por todos ::.ssinado. 

l\·1acapá, 8 de outubro de 1971 
Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da Di visão de Obras 
\Valter P~reira do Carmo 

Empreiteira 

Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Testemunha 

Austregésilo de Castro Sussuarona 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 

D;'vi:::ão de OlJras 
Aprv\·o c Publique-se: 

Gen. Ivnnhoé Gonçalves Martins 
GovPrnador 

CONTRATO ! º 02/DNER-71-DO 

Termo de Contrato de· Empreitada Glo
bal fir11ado entre o Govêrno do Territó
rio Feder, l do Amapá e a Construtora 
Comer ~ial r:Drmo Lt la., pura a execução 
de Serviços Rodovi;;rios, na forma abaixo: 

1. Preâmbulo 

1. Contratan·;es -- O Govêrno do T erritório 
Federal -:lo Amao·t, neste têrmo denominado GTF-AP, 
representado pêlo Diretor da Divisão de Obras, 
engenheiro Joaquim de Vilhena Netto e a firma 
Construtora Comercial Carmo Ltda., aqui denomi
nada Empreiteira, com Escritório estabelecido à Av. 
Coaracy Nt...nes, :1º 120, nesta cidade, representada 
n este ato po r sec. sócio-gerente, sr . Walter Perein 
do Carmo, br asileiro, ca->ado, residente nesta cidade, 
que assina como representante legal da firma . 

2. Local e D1ta - Lavrado e assinado nesta 
cidade de Macap.í, capital do Território Federal do 
Amapá, no edifício-sede da Divisão de Obras do 
GTF -AP, aos 8 dias mês de outubro de 1971. 

3. Fundamento Legal do Contrato -- O pre
sente contrato foi deYidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Gover"lador, tendo em vista o resultado 
d9 apuração d'is propostas pela Comissão, na 
reunião realizada em 06.07.71, de conformidade com 
o Edital n .0 08/71 -DO, publicado no Diário Oficial 
nº 1348/134 l, de 22 e 23/07/197 1 e o cumprimento 
do referido Edita 1 pela Empreiteir~. 

2. Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos Serviços 

1. Objeto e Localiz?.çâo - O presento têrmo 
de contrato tem por objeti vo contretar por em
preitada global. os servi\OS de implatac;ão bác:ica 
do corpo estrada l da ro•:iovia BR- 156, Macapá/Cle
velândia, trE-cho Calçoent./Lourenço, especificando-se: 

a) Serviços ele terraplenagem em geral; 

b) Serviços ce obras d'artes, os quais ocorrerão 
de acôrdo corn o Plano de .1\plicação elabora.lo pa
ra a execução dêsses serviços. 

Forma d e Execução - Os serviços serão exe -
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cu!tados de af'ô!rlo com as r specifi '~c:ões emanadas 
pE-la Divisãc, d~> Obr1 e ns condi~;i::>s r:ln Edita l nº 
08/71-DO e a proposta a; resf ta ·:la pela E. prei·e·ra. 

3. Preçns e Paga ;c'!tvs 

1. Preços - O G'lv,b1o do Te rritóri0 paq;ará 
à Empreitch1 p~la ex~cução d0s serviços os seguintes 
preços: 

a) o~ prcçus da Tabela dP Preços aprovados 
pelo Conselho Executivo do Departa ne'it0 Nacional 
de Estrada de Rodagem em 18.06.6!, multiplicados 
pelo F. tor de AJequação, re~n Jtante elo produto In
flato, (l) 9,5-i pelo Fator de Concorr~ncia (FC) 
:.... 1 ,00. 

2. Form,-, rle Pagamento - O pr.gamento da 
obra será efet1 :1do pela TestJUraria do GTI!-AP, de 
acôrdo. com bole:ins d~ mediçües expedid ~s pela 
Divisão de Obrns. 

4. Prazo 

O PrHzo u2ra f':<ecução tot2l d·1c; SE'rviços obje
to do present~ contn.to é de (7;:,) set(·nta e cinco 
dias CO.l~t'"Ui.i\'0'>, contados tl rarlir CS 1.a ord·•m 
de serviç-os. 

5. Valor e dotaçiio 

1. Valor - O valor apr'lximado atribuído- aos 
serviçcs objeto do pres•,nte coutralo é de Cr$ .. · 
1.220.809,00 (hum milhão, duztntos e viute mil e 
oitocentos e nove c r uzei··os). 

2. Dotação - As de~pPMlS d~ccrrentes d~>te 
contrato ocorrerão à contê! das dotações oriurd&s 
do Departt.mento Nacional de Estradas de Rodagem 
(D.N.E.R.), do corrente exercício. 

6. l\1ultas 

1. Cominações - A Em'Jreiteira serão aplica
das as seguintes multas pelo GTF-AP: 

a) Por dia qu~ exCf~der ao prazo de conclusão 
dos serviços, Ct $ 1.220,8U; 

b) Quando os serviços t'i;i'> liverem o andamen
to previsto no cronog1 am& do exf'ct:ção; quando não 
forem executados perfeitam~nte d·~ acôrdo com o 
projeto, normas técnicas e especificações emtmbrlas 
pela Divisão de Obras; quand-J os trabalhos da fis
calização dos serviços forem d ficultados; quando a 
Admi ·istração fôr he:\:atam~nte informada pela 
Empreiteira: 0,1°~:1 a 2° 0 do valor do contrato. 

7. Rescisão do Contrato 

1. Rescisão - O contrato po·jerá ser rescin
rl.ido unilateralmente pe!o GTF- A.P nu bilateral
mente atendida sempre a convenif!ncia administra
tiva a critério do GTF-AP, caberá a rescisão do 
contrato indep ... ndente de illterpell:ção judicial ou 
ext1 a- judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações 
contratuais; 

b) transferir, no todo ou tm r-arte os serviços 
sem prévia autorização elo GTF-AP. 

2. Indenização - Na hipótese do item l des
ta cláusula, a Empreiteira ca~,er:í rt'ceber os valo
res dos serviços executarias mais o valor dll"' ins
talaçêi~!:i efetuadas p<:~ra cum;:.rimento do co·1trato, 
descontadas as parcelas correspondEntes a utiliz,,ção 
proporcionalmente aos set viços realizadr s até a da
ta da rescisão. 

§ 1.0 Ocorrendo a resci.>1o, o GTF-.\P promo
verá o re<:sa:·cimento d ;s perca~ e dano&, \ia Ad
rr.inistnJtiv:J on J•1diri~l: 

§ 2.0 E:n caso alJum. o GTF-AP pagará inde
niza~·ôes devidas ptla EmprEiteira por f'. ., da le
gislação trabalhbta 

8. Fôro 

Para as questõ~s decorrentes dl-ste contrato, 
ele~e-se o Yôro de M~c<lpÓ, r·apital do Território 
Federal do Amapá. 

Eu, Délci0 Ramos Duar~e. Coorcl.-nado .. da Di
visão de Obrac;, lavrei o presente termo que vai 
por todos assin:.1do. 

Macapil, r. de outubro de 1971. 

EnJº Joaquim de V!lhena Nett,J 
Diretor da Divisü0 de Obras 

WaltH Pereira do Carmo 
E r:: pre!teira 

Alírio l\1arqut>r d e Souza Rodrigues 
Tt-'St"m 1lnha 

Austregésilo de Castro Sussunrnna 
T:::steJ unha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordf)nf!dor 

Jliv iEt?o de ()bras 
Aprovo c publique-se 

Gl'n. Iv~nhoé Gon<;r 1 -.- ~~s 1\larlins 
Go\'e~nacl~..r 

Contrato n.0 03/D:N'ER-71-DO 

Têrmo de Conl rato de Empreitada glo
bAl firmado entre o Go\'êrno do Territó
rio Fe"eral do AmaJ:'á e a Construtora 
Comercial C'arn o Ltda., para a exccuç:)o 
de suviços rodü\'ÜÍ.rios, na forma abaixo: 

l. Preâmbulo 

1. Contratantes - O Govêrno do Território 
Federal do Amapá, neste t ·rmo denomir.ado GTF-AP, 
representado pt!lo DirPt< r a Divisão de Obra~. en
genheiro .Joaqu;m de VilhPna Netto e a firma Cons
trutora Comercial Carm'' Ltda ., aqui denominada 
Empreitf"ira, com escritó io estabeledido à Av. Coa
racy Nunes, nº 120, nes~a cidade, representada nes
te ato por seu sócio-gerente sr. Walt~r Pereira do 
Carmo, brasileiro, casado, re~ident · nesta cidade, 
que assina como rEpresentante legal da firma. 

2. Local e Data - Lavrado e assinado nesta 
ciiade de Macapá , capital do Território Federal do 
Amapá. no edifício-sede da Divisão de Obras do 
GTF-AP, aos 8 dias do mês de outubro de 1971. 

::3 . Fundamento legal do Contrato - O pre
sente t 6rmo íle contrato foi d~vidam~nte autoriza
do pelo Exmo. Sr. Governador tendo em vista o 
resultado da apuração das propostas p~la Comissão 
na 1 eunião de U.03. 7 l, de conformidade com o Edital 
n.0 01/71-DO, publicado no Diário Ofit:ial 11.0 1290 
e 1291, de 24 e 25 de fevereiro de HY/1 e o cum
pri. •. ento do rderi<io Edital pela Empreiteira. 

2. Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos Serviços 

1. Objdo e Localizaçi'io - O presente têrmo 
de contrato tem por objetivo contratHr por emprei
tada ''lobd ns ~ erdç".~ dt me1homrr.ento da im
pl:mt~Ção b; sica do corpo e~ira lAl da rodovia 
BR-156, Niacap1/C'len!lànclia, trecho F'errcira Gomes/ 
Am ' pá, as:.im especificados: 

o.) terr. plel'a~"m em gernl; 
b) r.:~Yeslim -nto primário; e 

c) dr tnogem. 

'> Forma de Execução - Os SPrviços serão 
executados de ae<')ré'o com as especificações ema
nada nela Divisão de Obras e as condi ·õ ~s ào Edi
tal n.0 01/71-DO e a proposta apresentada pela 
Empreiteira. 
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3. Preços e p agamentos 
l. PrE ços - O Govêrno <lo Território p agará 

à Empreiteira pela execução d o::: serviçoE os seguin
tes preços: 

a) Os preços da Tabela d e Preço aprovados 
pelo Conselbo Exe>cutivo elo D1 pa rtamento Nacio
nal de Estr3das d1! Rodagem em 18.06.64, multipli
cado 5 pelo fator de adequação, rerultant~ do pro
duto do Infl ator (I) = 9,00 pelo Fa tor de Concor
rênci.a (FC) = 1,00. 

2. Forma de Pagamento - O pagamen':o da 
obra será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, de 
acôrdo com boletins de medições expedidos p ela 
Divisão de Obras. 

4. Prazo 
O prazo para execução total dos serviços obje

to do presen te contrato é de (60) sessenta dias 
consecutivos , cont ados a partir da 1.a ordem de 
serviço. 

5. Valor e Dotação 
1. Valor - O valor aproximado atribuído aos 

serviços objeto do presente cont rato é de Cr$ 
453.446,00 (quatrocentos e cinqüenta e três mil e 
quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros). 

2. Dotação - As despesas d ecorrentes dêste 
contrato ocorrerão à conta das dota ções oriundas 
do D epartamento Nacional de Estrada de Rodagem 
(D.N.E.R.), do corrente exercício. 

6. Multas 
1. Cominações - A Empreiteira serão aplica

das as seguintes multas pelo GTF-AP: 
a) Por d ia que excede r ao prazo de conclusão 

dos serviços: Cr$ 453,44; 
b) Qua ndo os serviços não tiverem o an

damento p!levisto no cronograma de execução; 
quando não forem P.Xecutados pe rfeitamente de 
acôrdo com o projeto, n ormas técnicas e especifi
cações emanadas pela Divisão de Obras; quando os 
trabalhos da fiscalização dos serviços forem difi
cultados; quando a Administração fôr inexatamente 
informada pela Empreiteira: 0,1% a 2% do valor 
do contrato. 

7. Rescisão do Contrato 
1. Rescisão - O contrato poderá ser rescindi .. 

do u nilateralmente pelo GTF-AP, ou bilateralmente, 
atendida sempre a canver 1encia administ rativa a 
critério do GTF-AP caberá a rescisão do contrato 
independente de interpelação judicial ou extra-ju
dicial, quando a Empreiteira; 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações 
contratuais; 

b) tvansferir, no seu todo ou ern parte os ser
viços sem prévia autorização do GTF-A P. 

~ . Indenização - Na h ip ótese d o item 1 de.sta 
cláusula, a Empreiteira caberá receber os valores 
dos serviços executados m ais o valor das instalações 
efetuadas para cumprimento d o contrato, desconta
das as parcelas correspondentes a utilização pro
porcionalmente aos serviços realizados até a data 
da rescisão. 

§ 1º Ocorrendo a rescisão o GTF-AP promo
ve rá o r essarcimento das perdas e danos, via ad
ministrativa ou judicial; 

§ 2º Em caso algum, o GTF-AP pagará inde
nizações devidas pela Empreiteira p or fôrça da le~ 
gislação trabalhista. 

8. Fôro 
Para as questões decorrentes dêste 

elege-se o Fôro de Macapá, capital do 
contrato, 

Território 

Federal do Amapá. 
Eu, Délcio Ra mos Duarte, Coordenador da Di

visão dt> Ob ras, lavrei o presente têrmo que vai 
por todos assinado. 

Macapá, 8 de outubro de 197 1. 
Eng.0 J oaquim de Vilhena Net to 

Diretor da Divisão de Obras 
W alter Pereira do Carmo 

EmpreitPira 
Alíri o Marques de Souza Rodrigues 

Test~munha 

A ustregésilo de Castro Sussuarana 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 

!Avis.~i o de Obras 
Têrmo de RecPbimento de Obras 

Aos trinta dia s do mês de setembro do ano de hum 
mil noveeento:1 e setenta e um (30.09.71), nesta cidade de 
Macapá, pela comissão infra-assinada, composta pelos se
nhores eng.0 .Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão 
de Obras; eng.0 Jos§ Aleixo da Silva Lima, Chefe da Seção 
de Estradas de R•>dagem; Cap. Francisco Medeiros de 
Araúj<', Chefe da S ~ção do Material e João Cândido Soares 
Filho, Chefe da Seção do Patrimônio, constituida conforme 
Portaria GovernamE·ntal n.0 221, 71-GAB, de 19/07/71, foi pro
cedido o recebiroenr.o das obras de reparos e ampliação 
na sede do Serviço de Administração Geral (S.A.G.), nesta 
cidade, executados pela firma J. M. Costa, Construtora e 
Imobiliária Ltda ., conforme contrato fi rmado em 17.03.1971 e 
publicado no Diár io Oficial nº 1303 e 1304, de 25 e 26/03/71. 

Referida obra, no valor de Cr$ 123JI33,45 foi execu
tada em regime de empre itada global e supervisionada 
J,lela fiscalização que aprovou os serviços constantes do 
Laudo Descritivo que acompanha êste t êrmo. 

E, comt~ não houvessem quaisquer conte~tações sôbra 
mencionada obra, Hl'resentando-se concluída e dentro dos 
ditames contratuais firmados, lavrou-se o presente têrmo 
em quatro vias de l gua l teor e fvrma que vai assinado 
pela €omissão Permanente de Recebimento de Obras. 

Macapá, 30 de setembro de 1971 
Engº Joaquim de Vilhena Netto 

Presidente 
Eng .• -osé Aleixo da Silva Lima 

Membro 
Cap. Francisco Medeiros de Araújo 

Membro 
Sr. J oão Cândido Soarei Filho 

Membro 

L AU DO DES C RITIVO 
Serviço de Administração Geral 

Localização: - O imóvel está situado à Rua General 
Rondon entre a Av. FAB, e Procópio Rôla nesta oidade. 

Características: - Foram executadGI os serviços de 
substituição de piso, azulejos, esquadrias e fechadura&, r evi
são das instalações elétricas e hidráulicas, com imtala~ões 
de gr·adis de ferro. 

Preço: - Cr$ 123. 933,4~ . 
Macapá, 110 de setembro de 1971 

Eng.0 Douglas Lobato Lopes 
Nível 2!-B 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Murllo de Almeida Moreira 
Des. nível 12-A 

ATESTADO 
(Serviço de Adm. Geral) 

Aos trinta diss do mês de setembro do ano de hum 
mil novecentos e St!tenta e hum (30.09.1971), nesta cidade de 
Mac:apâ, a comissã.o Infra-assinada composta pelos senho
res eng,0 Douglas Lobato Lopes, nível 22-B; GratullanG de 
Morsis Pinto, Chefe ela Seção de Obras e Murllo de Al
meida Moreira, Desenhista, nivel 12-A, designados pela 
Portaria n.0 19/ 71-DO para procederem a fiscalização das 
obras 1ob regime de empreitada global, atesta. a conclusão 
das obras ele reparos e ampliação da sede do Serviço de 
Administração Geral, nesta cidade, estando, referidos servi
ços, em conformidade! com as especificações técnica•. 

Macapá, 30 d e setembro de U171 
Eng.• Douglas Lobato Lopes 

Nível 22-B 
Sr. Gntulian• de Morais Pinto 

Chefe da Seção de Obras 
Sr. Murllo de Almeida Moreira 

Desenhista, nível 12-A 


	

